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Data 8 de novembro de 2019 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 3916.20.00 

Mercadoria:  Perfis de poli(cloreto de vinila), com seção transversal de 
formas variadas, abertas ou ocas (diferentes das dos tubos da posição 
39.17), obtidos por extrusão, com uma das faces plana e auto-adesiva, 
apresentados em rolos com 50m de comprimento, utilizados para vedar as 
juntas de portas e janelas, vulgarmente denominados “vedação adesiva 
cristal”.  

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM/SH constante da TEC, 
aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. 
nº 8.950, de 2016; e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 

 

 

Relatório 

Consulta o interessado quanto à classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) 
constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de 
dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, da mercadoria assim 
caracterizada pelo interessado: 

 

INFORMAÇÃO SIGILOSA 
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Imagens retiradas do desenho técnico apresentado pelo consulente e na internet. 

 

Fundamentos 

 
Identificação da Mercadoria: 

2. Trata-se de perfis de poli(cloreto de vinila), com seção transversal de formas variadas, 
abertas ou ocas (diferentes das dos tubos da posição 39.17), obtidos por extrusão, com uma das 
faces plana e auto-adesiva, apresentados em rolos com 50 m de comprimento, utilizado para 
vedar as juntas de portas e janelas, vulgarmente denominados “vedação adesiva cristal”. A 
vedação adesiva é transparente e indicada para o fechamento de sacadas, boxes e áreas 
envidraçadas em geral. 

Classificação da Mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias se fundamenta, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 
o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), na Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi), nos 
pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh). 

4.  A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas RGI 2 a 5. 
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5. O consulente pretende classificar a mercadoria na posição 39.26, como “outras obras 
de plástico e obras de outras matérias das posições 39.01 a 39.14”. Abrangem esta posição as 
obras de plástico não especificadas nem compreendidas noutras posições (tais como definidos 
na Nota 1 do Capítulo 39) ou de outras matérias das posições 39.01 a 39.14. Por se tratar de 
uma obra de plástico do Capítulo 39, conforme identificação da mercadoria, necessário se faz, 
portanto, analisar as posições precedentes do Capítulo. 

6. A Nota 8 do Capítulo 39 estabelece que os tubos que apresentem uma seção 
transversal interna diferente da redonda, oval, retangular (o comprimento não excedendo 1,5 
vezes a largura) ou em forma poligonal regular, não se consideram como tubos, mas sim como 
perfis.  

8.- Na acepção da posição 39.17, o termo “tubos” aplica-se a artigos 
ocos, quer se trate de produtos intermediários, quer de produtos acabados (por 
exemplo, as mangueiras de rega com nervuras e os tubos perfurados) do tipo 
utilizado normalmente para conduzir ou distribuir gases ou líquidos. Esse termo 
aplica-se igualmente aos invólucros tubulares para enchidos e a outros tubos 
chatos. Todavia, com exclusão destes últimos, os tubos que apresentem uma 
seção transversal interna diferente da redonda, oval, retangular (o comprimento 
não excedendo 1,5 vezes a largura) ou em forma poligonal regular, não se 
consideram como tubos, mas sim como perfis. 

7. No entanto, não existe no âmbito do Capítulo 39, uma definição para perfis. A fim de 
melhor esclarecer a definição do que seja “perfil”, buscou-se os subsídios da Nota 1 e) do 
Capítulo 74 que diz: 

e) Perfis 

 Os produtos laminados, extrudados, estirados, forjados, modelados ou 
dobrados, mesmo em rolos, de seção transversal constante em todo o 
comprimento e que não correspondam a qualquer das definições de barras, fios, 
chapas, tiras, folhas ou tubos. Também se consideram perfis os produtos com as 
mesmas formas, obtidos por moldação, vazamento ou sinterização, que tenham 
sofrido posteriormente à sua obtenção um trabalho mais adiantado do que a 
simples eliminação de rebarbas, desde que tal trabalho não lhes confira as 
características de artigos ou obras incluídos noutras posições. 

8. A posição 39.16 apresenta em seu texto os monofilamentos cuja maior dimensão da 
seção transversal seja superior a 1 mm (monofios), varas, bastões, perfis, mesmo trabalhados à 
superfície, mas não trabalhados de outro modo, de plástico. As Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas 
pela Instrução Normativa RFB nº 1.788, de 2018, em suas Considerações Gerais à Seção XVI, 
trazem os seguintes esclarecimentos acerca da posição 39.16: 

A presente posição abrange os monofilamentos cuja maior dimensão do corte 
transversal seja superior a 1 mm (monofios), as varas, bastões e perfis. Estes 
produtos são obtidos em comprimentos indeterminados numa única operação 
(em geral, extrusão) e apresentam, de uma extremidade à outra, uma seção 
transversal constante ou repetitiva. Os perfis ocos têm seção transversal 
diferente da dos tubos da posição 39.17 (ver a Nota 8 do presente Capítulo). 

Incluem-se também nesta posição os produtos que tenham sido simplesmente 
cortados em comprimentos determinados, desde que o seu comprimento exceda a 
maior dimensão do corte transversal ou que tenham sido trabalhados à superfície 
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(polidos, foscados, etc.) mas não trabalhados de outro modo. Os perfis utilizados 
para vedar as juntas de janelas, em que uma das faces é adesiva, classificam-se 
na presente posição. 

Os produtos cortados em comprimentos determinados, quando o seu 
comprimento não exceda a maior dimensão do corte transversal, ou que tenham 
sofrido qualquer outro trabalho (perfuração, fresagem, reunião por colagem, por 
costura, etc.), excluem-se da presente posição. Estes produtos classificam-se 
como obras das posições 39.18 a 39.26, desde que não sejam referidos mais 
especificamente noutras posições da Nomenclatura. 

No que respeita à classificação de monofilamentos, varas, bastões e perfis de 
plástico combinado com outras matérias, ver as Considerações Gerais deste 
Capítulo. 

[grifou-se] 

9. O produto é utilizado especificamente para vedar as juntas de portas e janelas e ainda 
possui uma de suas faces auto-adesiva. Diante de tais elucidações, o presente produto 
enquadra-se perfeitamente com as características da posição 39.16, que se desdobra nas 
seguintes subposições:  

39.16 Monofilamentos cuja maior dimensão da seção t ransversal seja superior a 1 mm 
(monofios), varas, bastões e perfis, mesmo trabalha dos à superfície, mas não 
trabalhados de outro modo, de plástico. 

3916.10.00 - De polímeros de etileno 
3916.20.00 - De polímeros de cloreto de vinila 
3916.90 - De outro plástico 
3916.90.10 Monofilamentos 
3916.90.90 Outros 

 

10. Por se tratar de um produto à base de poli(cloreto de vinila), os presentes perfis, com 
seção transversal de formas variadas, abertas ou ocas (diferentes das dos tubos da posição 
39.17), obtidos por extrusão, com uma das faces plana e auto-adesiva, apresentados em rolos 
com 50 m de comprimento, utilizado para vedar as juntas de portas e janelas, vulgarmente 
denominado “vedação adesiva cristal” da presente análise, classificam-se no código 
3916.20.00. 

Conclusão 

11. Com base na RGI 1 (texto da posição 39.16) e RGI 6 (texto da subposição 3916.20) da 
NCM/SH constante da TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada 
pelo Dec. nº 8.950, de 2016; e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 
435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, a mercadoria objeto da consulta 
classifica-se no código NCM/TEC/Tipi 3916.20.00. 
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Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, pela 2ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 
2017, à sessão de 30 de outubro de 2019. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da 
Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014.  

 Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do consulente e 
demais providências cabíveis. 

 

Assinado digitalmente 
ROBERTO COSTA CAMPOS 

Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 1294313 
Relator 

 

Assinado digitalmente 
ALEXSANDER SILVA ARAUJO 

Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 1816199 
Membro da 2ª Turma 
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PEDRO PAULO DA SILVA MENEZES 
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